
INDICAÇÃO Nº 
4543
, DE 2013

Indico, no termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos e entidades competentes, em especial à Secretaria da Fazenda, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis, a fim de que SEJAM CONCEDIDOS ALGUM TIPO DE INCENTIVO FISCAL OU PREMIAÇÃO AOS EMPRESÁRIOS QUE, EM SUAS ATIVIDADES, ADOTAREM TÉCNICAS SUSTENTÁVEIS E DE PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, como reciclagem e aproveitamento de águas pluviais, uso de energia alternativa, de materiais reciclados, filtros para contenção de poluentes e tratamento adequado de dejetos.

JUSTIFICATIVA

Preceitua o artigo 225 da Constituição Federal que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.

A questão ambiental cresce de importância dia a dia. Os novos paradigmas apontam a necessidade de adotar uma atitude proativa, estimulando os empresários que gerenciam seus negócios com responsabilidade ambiental. 

                 A criação de uma ferramenta que possa avaliar o desempenho dos empresários que desenvolvem atividades potencialmente poluidoras na implementação de instrumentos que minimizem os impactos ambientais, tais como a adoção P+L Produção Mais Limpa que contribui sobremaneira na redução de resíduos.

Fomento à tecnologias que minimizam o uso dos recursos naturais, como reuso de água e aproveitamento de águas de chuva em atividades produtivas.Uso de iluminação natural, iluminação artificial em LED ou tecnologia que sabiamente gere economia.Utilização de canteiros e calçadas verdes para garantir a permeabilidade do solo e contribuir para a melhoria de sensação térmica causada pelas “ilhas de calor”.Implementação de capacitação técnica e educação ambiental em tecnologias sustentáveis.

É nesse sentido que se coloca a atual propositura, onde se pretende, através da adoção de um prêmio, estimular uma concorrência sadia e valorizar os que adotam posturas ecologicamente corretas.



Por esses motivos, indico ao Senhor Governador, que determine aos órgãos e entidades competentes, em especial à Secretaria da Fazenda, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis, a fim de que sejam concedidos algum tipo de incentivo fiscal ou premiação aos empresários que, em suas atividades, adotarem técnicas sustentáveis e de preservação do meio ambiente.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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